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5 - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:

5.1 - Quanto à entrega:

5.1.1 - O veiculo locado deverá scr entregue no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados
da data de recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento

equivalente e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora c no
Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação dos

mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. .

5. [,2 - O serviço a ser entregue estará sujeito ã aceitação plena pelo Contratante que, para tanto,

desi!\nará servidor que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, onde

serão examinadas as especificações e, caso estejam de acordo com o Termo de Referência c proposta

da Contratada será atestada o seu recebimento mediante emissão do Termo de Recebimento

Definitivo de cada parcela executada.

5.1.3 - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de Referência e da

proposta de preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá refazê-lo.

5.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ónus para a Contratante, o serviço que

vier a ser recusado.

5.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado cm conformidade com as especificações estabelecidas

neste instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou

instrumento equivalente.

5.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maiol' ou caso fortuito, desde quc justitil'ados até

02 (dois) dias útcis antes do término do prazo de entrega do sCITiço, e aceitos pcla contratante, IÜO

serão considerados como inadimplemento contratual.

5.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de

Referêocia será exclusiva does) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de

acompanhar a execução do serviço e recebimento do objcto contratual, contill'lne arl. 67 da Lei

8.666/93.

5.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito serú o acompanhamento

da execução dos serviços e a conferência desta com as especiticações contidas na proposta de preços c

no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles

instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo.

5.2 - Quanto ao recebimento:

5.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de veriticação da conformidade

com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

5.2.2 - Definitivamente, após a veríticação da conformidade com as espeeitieaçâes constantes do

Tel1110 de Referência c da proposta, e sua consequente aceitação, que se dan\ até 05 (cinco) dias úteis
do recebimento provisório.
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5.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

5.2,4 - A nota fiseal/fatura que apresente incorreções scrú devolvida à contratada para as de\�das

correções. Nesse caso, o termo de recebimento detinitivo somente poderá ser emitido após a referida

eorreção.

5.2.5 - A Administração rejeitarú, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

5.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especiticações, que vier a ocorrer, não

justiticará possivel atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado às sanções previstas.

6 - DAS CONDlCÕES DE EXECUCÃO:

6.1 - Não será aceito objeto que esteja cm desacordo com as especificações constantes do pre;�ente

Termo de Referência, devendo o f(lrnecedor providenciar sua troca sem qualquer ónus para o Orgão

Contratante, sujeitando-se ainda as sanções previstas.

6.2 - A Contratada deverú garantir a qualidade e segurança de todos os serviços fornecidos, com vista a

cvitar qualqucr acidente ou sinistro.

6.3 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios, objetivando a scgurança do pessoal e material no local de execução dos

serviços.

6.4 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentcs de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da contratante.

7 - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS:

7.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontran-se devidamente alocados no

orçamento municipal para o exercicio de 2020 da Autarquia Munic. de Transit. e Tmnsp. Rod. e

Urbano do Municipio de Quixeramobim, Estado do Ceará, classificados sob a Projeto Atividade /

Elemento de Despesa / Fonte de Recursos consignados abaixo:

1801.14.122.0022.2.115 - 3.3.90.39.00 - Fonte 1630000000.

8 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação

tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fOl'l1ecedor ou através de Cheque
nominal, aeompanbado da seguintc documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de

despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objcto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos TIibutos Federais e a

(PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais,
Divida Ativa da União
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III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Eeonômiea Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011.

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento ii CONTRATADA em caso de descumprimento das

condições de habilitação c qualificação exigidas neste termo.

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de

acordo com as especificações deste instrumento.

8-4 - Se o objeto não for executado conforme eondiçôes deste lermo, o pagamento ficará suspenso até

sua execução regular.

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado ii CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplêneia, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços.

9 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de hahilitação e qualificação exigidas no presente termo.

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas

ao estabelecido no �1o, do art. 65, da Lei Federal UO 8.666/1993, tomando-se por base o valor

contratual.

9-4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamenle ii contratante ou a terceiros, decorrentes

da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão

ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder fi fiscalização ou acompanhar a

execução contratual.

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salúrios, previdência social, inlpostos, encargos

sociais c outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis

tmbalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplieúveis ao pessoal

empregado na execução contratual.

9.6 - Prestar iIncdiatmnentc as infonnaçóes e os esclarecimentos que venhmn a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de carúter técnico, hipótese cm que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito

ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contrataute,

contado da sua notificação. � 14
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9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do ohjeto, responsahilizando-se pelo

periodo oferecido em sua proposta de preços, ohservando o prazo mínimo exigido pela

Administração.

9.9 - Não permitir a utilização de qualquer trahalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trahalho do menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

9.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser filmado, um preposto aceito

pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por

escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.

9.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,

prestando os esclarecimentos solicitados c atendendo às reclamações formuladas.

9.12 - Responsahilizar-se pela fiel execução do ohjeto contratual no prazo estahelecido neste termo.

9.13 - Responsahilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do ohjeto, de acordo com os

artigos 14 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a

Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos á Contratada, o valor correspondente aos

danos sofridos.

9.14 - Não será admitida a suhcontratação do ohjeto deste Termo de Referência.

9.15 - Entregar ao CONTRATANTE o veículos alugado, Clllll os accssórios exigidos, cm estado de servir

ao uso a que se destinam e mantê-los nesse estado pelo período do contrato.

9.16 - Entregar, juntamente com o veículo, o comprovante de Registro de Licenciamento referente ao

exercicio vigente, o comprovante de quitação do IPVA e a apólice de seguro.

9.17 - Apresentar seguro do veículo nos moldes descritos na Cláusula Terceira deste tcrmo.

10 - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

10.1 - Solicitar a execução do ohjeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após

emissão de empenho.

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do ohjeto contratual, consoante estahelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas
alterações posteriores.

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, atravês de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá oujusti!icará de imediato.

10-4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do ohjeto
contratual.

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estahelecidas neste Termo.

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei c neste instrumento.
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10.7 _ Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

exccução do objeto contratual.

10.8 - Prestar as Informaçõcs c os esclarecimentos que venham a ser sdieitados pelos empregados da
CONTRATADA.

10.9 - Reeusar os serviços que não apresentarem eondições de serem utilizados.

10.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na presta(;ão dos serviços e interromper

imediatamente a execução se for o caso.

10.11 - Indiear na Ordem dc Serviço o local em que deverá ser rcalizada sua execução.

1O.1:.! - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste termo.

10.13 - Restituir o automóvel à CONTRATADA no estado em que o reeebeu, salvo as deterioraçóes

naturais ao uso regular.

10.14 - Arcar com as despesas relacionadas com a troca de Meo (exeeto nas manutenções preventivas e

corretivas), borracharia, combustiveis e lavagens dos veículos.

10.15 - Arcar com as multas de trânsito emitidas para o vekulo locado durantc o período da locnçüo,

que serão de responsabilidade de scus servidores (motoristas).

10.16 - Subsidiar a CONTRATADA eom informações necessárias ao fiel e integral cumprimento do

Contrato.

11 - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO:

11.1 - Os preços são tixos e irreajustávcis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o indice económico

IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, ou outro indice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.1.2 - Nos rcnjustes subsequentes ao priJnciro, o intcl'rt.>gno J11ÍniIno de UIll ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquídando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada .a

apresentar 111CIllÓria de cálculo referente ao reajustmncnto de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

11.1.4 - Nas aferições tinais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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11.1.5 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a scr extinto ou dc. qualqucr forn.'a n�o
possa mais ser utílízado, será adotado, em substituição, o quc vicr a ser dctermmado pela leglslaçao

então em vigor.

11.1.6 - Na ausência de pre\�são legal quanto ao indice substitu�o, as partes e.l�gerão novo
ot1cial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por melO de termo aditIvo.

índicc

11.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.

11.2 - Na hipótese de sobrevírem fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém de consequências
íncalculáveís, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, cm caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área cconómica extraordinária e extracontratual,
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo,

ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada c a

rctribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção

do equilíbrio cconâmico-t1nanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal nO

8.666/93, alterada e consolidada.

11.2.1 - Nos casos do itenl anterior, a CONTRATADA deverá denl0l1strar analiticaIllcnte a variação dos

componentes dos custos do Contrato, dcvidamente justitkada, sendo tal demonstração analisada pelo

CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade c/ou necessidade.

12 - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO:

12.1 - A t1scalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar ciência à

Administração, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lci Fcderal nO 8.666/1993, a ser

informado e designado para este fim pela contratante, quando da lavratura do instrumento contratual.

12.2 - A t1scalização dc que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidadc, ainda que resultante de imperfeições téenicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, c, na ocorrência

desta, não implica cm corresponsabilídade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o mi. 70, da Lei 8.666/1993.

12.3 - A execução dos serviços será acompanhada c tisealizada por sen�dor designado, o qual deverá

atestar os documentos da despesa, quando comprovada a tiel c correta cxeeução para fins de

paganlcnto.

12-4 - Caberá ao sen�dor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualqucr sen�ço quc mio csteja

de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do serviço eventualmente

fora de especit1cação.

13 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

13.1 - O prazo de vigência contratual é 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, deveudo

ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nO 8.666/1993.

13.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal n°

8.666/1993, alterada e eonsolidada.
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14 - DA GESTÃO DO CONTRATO:

14.1 _ A gestão do contrato será exercida pelo(a) Ordenador(a) de despesas da respectiva Pasta ou
quem este vier a designar. o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n"
8.666/93. alterada e consolidada.

15 - DO VALOR ESTIMADO:

15.1 _ De acordo com as pesquisas de mercado realizadas com empresas do ramo de atividade do
objeto deste termo. .

16 - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:

16.1 - Consoante o art. 45. da Lei 9.784/1999. a Administração Pública poderá. sem a prevIa
111anifestação do interessado, tnotivadanlente, adotar providências acautcladoras, eU1 caso de risco
iminente. como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
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ANExon

MINUTA DA PROPOSTA

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° _/2020

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na

Forma Eletrônica nO 18.001/2020 - PE acatando todas as estipulações consignadas no rcspectlvo

Edital c seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

NOME DA EMPRESA/ CNP,J e INSCRIÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA

PREÇO (READEQUADOAO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital.

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

CONDIÇÔES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instmmento convocatório que rcge a prcsente licitação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais c comerciais, assÍln ('01110 tlcspcsm;

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no minimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão públiea do Prcgão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES

I1I.L) 1" Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

CNOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova cm processo licitatório, junto ao Municipio de Quixeramobim,
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nO 9.854, de 27/10/1999, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7", da Constituição Federal, não emprega menores

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algnm, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

-.. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

............. ( ), de de 20 •

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••

DECLARANTE

30
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111.11.) 2" Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

CNOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para tins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Quixeramohim,
Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todm; os paI'ámetros e elementos dos serviços a
serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos

requisitos constantes neste Edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob ns penas da Lei.

..... " .. " .. ( ), "". de "..""""""""de 20_,

•• o •••••••• u ••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
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III.III.) 3" Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

CNOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova cm processo Iicitatório, junto ao Município de Quixeramobim,
Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste Edital e seus Anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei .

............. ( ), de de 2o_.

................................................................................... .

DECLARANTE
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lII.IV.) 4" Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova cm processo licitatório, junto ao Município de Quixeramobitl1,
Estado do Ceará, sob as penalidadcs cabívcis, que inexistc qualqucr fato superveniente impeditivo de
nossa habilitação para participar no prescnte certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos tcrmos do ar\. 32, 92°, da Lei n." 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da vcrdade, firma a prcsente, sob as pcnas da Lei.

............. ( ), de de 2o_.

................................................................................... .

DECLARANTE

.\3

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.30310001.68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326



:\
;-: )
.4,;J

OO"I"NO!'"''''''''''''''''
QUIXERAMOBIM

(.,••• k.k." .lú'.<o"",,,""''''''

ANEXO IV - MODEW DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificaç"o.

OUTORGADO: Nome e qualificaç"o.

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura Municipal
de Quixeramobim, no processo de Pregão Eletrônico nO 18.001/2020 - PE, podendo o mesmo,
assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar
toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar
todos os demais atas pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer
necessário ao tiel cumprimento deste mandato.

Local e data

---------------------------------------------------------------

Nome do representante Legal

CPF N° _

3-1
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° _

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O

MUNICípIO DE QUIXERAMOBIM, ATRAVÉS DA
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE
QUIXERAMOBIM, COM

PARA O.......................................................... ,

FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

o Município de Quixeramobim. pessoa juridca de direito público interno. através da AUTARQUIA

MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM. com

sede na Rua • nO __ - • Quixeramobim/Ce. inscrito no CNPJ/MF sob
o nO • neste ato representado pelota) Ordenador(a) de Despesas da AUTARQUIA

MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBlM.
Sr(a). • doravante denominado de CONTRATANTE e. do outro lado •

............................................. , eonl endereço na Rlla , N° , l)airro ,

em .......................• Estado do .....................• inscrita no sob o nO ....................................•

representada por ...........................................................• CPF nO ...............................• ao fim assinado.
doravante denominada de CONTRATADA. de acordo com o Edital de Pregão EletrônÍeo nO

18.001/2020 - PE. em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nO 8.666/93. de 21 de junho

de 1993 e suas alterações posteriores. a Lei Federal nO 10.520/02. de 17 de julho de 2002. sujeitando

se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1- Processo de Licitação. na modalidade Pregão Eletrônico. em conformidade com a Lei Federal N°

8.666/93 e suas alterações posteriores. a Lei Federal nO 10.520. dc 17/07/2002 devidamcnte

homologado pelota) Ordenador(a) de Despesas da AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM do Município de Quixeramobim-Ce.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1-0 prcsente eontrato tem por objeto a LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEíCULO, TIPO PICI( UP,
CABINE DUPLA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA AUTARQUIA MUNICIPAL

DE TRÁNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o

valor global de R$ ( ).

CLAÚSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
4.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições destc instrumento.

4.2 - Manter durante toda a execução contratual. em eompatibilidadc com as obrigações assumidas.

todas as condições de babilitação e qualificação exigidas no prcscnte termo.

4.3 - Aceitar. nas mesmas condições contratuais. os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas

ao estabelecído no 91°. do art. 65. da Lei Federal nO 8.666/1993. tomando-se por base o valor

contratual.

4.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros. decorrentes

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707- Centro - CEP 63.800.000 - Quíxeramobim-Ce
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da sua culpa ou dolo, quando da cxecução do ohjeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão
ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a

execução contratual. . ..
4.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas quc incidam ou venham a meldlr sohre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encarg(�s
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalbistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal

empregado na execução contratual.
4.6 _ Prestar imediatamcnte as int<>rmações e os esclarecimentos quc venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de earúter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

4.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente e(�ndições de defeito
ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo lixado pelo Orgão Contratante,

contado da sua notificação.

4.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objdo, responsahilizando-se pelo

periodo oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo minimo exigido pela Administração.

4.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, peligoso ou insalubre.

4.10 - Manter-se, durante todo o periodo de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito

pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário c comunicando, por

escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.

4.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

4.12 - Responsahilizar-se pela fiel execução do ohjeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

4.13 - Responsabilizar-se pelos vieios e danos decorrentes da execução do ohjeto, de acordo com os

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a

Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos

danos sofridos.

4.14 - Não sera admitida a subcontratação do ohjeto deste termo de referência.

4.15 - Entregar ao CONTRATANTE o veículo alugado, com os acessórios exigidos, em estado de sen'ir

ao uso a que se destinam c mantê-los nesse estado pelo periodo do contrato.

4.16 - Entregar, juntamente com o veiculo, o comprovante de Registro de Licenciamento referente ao

exercício 2020, o comprovante de quitação do IPVA e a apólice de seguro.

4.17 - Apresentar seguro do veículo nos moldes descritos na Cláusula Terceira do termo de referencia.

cLÁUSUlA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
5.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordcm de Serviço, após

emissão de empenho.

5.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, eonsoantc estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas
alterações posteriores.

5.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, cm

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

54 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

5.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Tel'l1lO.

5.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

5.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

execução do objeto contratual.

5.8 - Prestar as Informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA.

5.9 - Recusar os sen'iços que não apresentarem condições de serem utilizados. �

",
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5.10 - Comunicar ii CONTRATADA qualqucr irregularidade na prestação dos serviços e interromper

imediatamente a execução se for o caso.

5.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução.
5.12 - Impedir que tereeiros executem os scrviços objeto deste termo sem a expressa autorização da

CONTRATANTE.

5.13 - Restituir o automóvel ii CONTRATADA no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações

naturais ao uso regular.

5.14 - Arear com as despesas relacionadas com a troca de óleo (exceto nas manutenções preventivas e

corretivas), borracharia, combustiveis e lavagens dos veículos.

5.15 - Arcar eom as multas de trânsito emitidas para o veiculo locado durante o periodo da loeação,

que serão de responsabilidade de seus servidores (motoristas).

5.16 - Subsidiar a CONTRATADA com informações necessárias ao fi �I e integral cumprimento do

Contrato.

cLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTEGA

6.1 - Quanto ã entrega:

6.1.1 - O veículo locado deverá ser entregue no prazo máximo de até 05 (cinco) dias útcis, contados

da data de recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento

equivalentc e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no

Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação dos

mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

6.1.2 - O serviço a ser entregue estará sujeito ii aceitação plena pelo Contratante que, para tanto,

designará servidor que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, onde

serão examinadas as especificações e, caso estejam de acordo com o Termo de Referência e proposta

da Contratada será atestada o seu recebimento mediante emissão do Termo de Recebimento

Definitivo de cada parcela executada.

6.1.3 - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de Referência e da

proposta de preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá refazê-lo.

6.1.4 - A Contratada fieará obligada a exeeutar novamente, sem ômk' para a Contratante, o seniço que

vier a ser recusado.

6.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as espeeificações estabelecich,

neste instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou

instrumento equivalente.

6.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justifieados até

02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega do serviço, e aceitos pela contratante, não

serão considerados como inadimplemento contratual.

6.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de

Referência será exclusiva does) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de

acompanhar a execução do serviço e recebimento do objcto contratual, conforme arl. 67 da Lei

8.666/93.

6.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento

da execução dos serviços e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e

no Tcrmo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles

instrumentos, será rejeitado o recehimento do mesmo.

6.2 - Quanto ao recebimento:

6.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade

COm as especificações constantcs do Termo de Refcrência c da proposta.

6.2.2 - Detinitivamente, após a verificação da conformidade com as cspeciticações constantes do

Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias Ílteis
do recebimento provisório.

6.2.3 - Na hipótese de a verifieação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
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6.2-4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contrat��a par� as devi�as
correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emItIdo apos a refenda

correção.

6.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo eom as

especificações técnicas exigidas. _

6.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, nao

justifieará possível atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado às sanções previstas.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação

tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque

nominal, acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, deYidamente autorizada pelo ordenador de

despesas (pague-se) e atestada por servidor responsúvcl pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União

(PGFN), com abrangência ínclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económiea Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12440/2011.

7.2 - Não serú efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo.

7.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de

acordo com as especificações deste instrumento.

7.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até

sua execução regular.

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços.

CLAÚSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1 - Os recursos necessúrios ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no

orçamento municipal para o exercício de __ da AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM, classificados sob o código: ��,
elemento de despesa: �e fonte de recursos: �

CLAÚSUlA NONA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO

9.1 - Os preços são fixos e irreajustúveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

9.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice econCnnico

IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

9.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

9.1.3 � No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a impOltúncia calculada pela última variação eonhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja di\ulgado o índice definitívo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de eálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

9.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste serú, obrigatoriamente, o detlnitivo.
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9.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de. qualquer fon�la n�o
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o quc vier a ser determmado pela leglslaçao
então em vígor. _ .'
9.1.6 - Na ausência de prevísão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerao novo mdlce
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
9.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento. . • .
9.2 - Na hipótese de sobrevírem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequen�l'1S
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em easo de força malor,
caso fortuito ou fato do príneipe, configurando área eeonómica extraordináría c extracontratual,
poderá, mediante procedimento administrativo ondc reste demonstrada tal situação e termo aditívo,
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a
retríbuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetívando a manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro inícial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n°

8.666/93, alterada e consolídada.
9.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos
componentes dos custos do Contrato, devídamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo
CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1- OCA) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressiíes no quantitativo do ohjeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do Contrato, conformc o disposto no 9 I", ar!. 65, da Lci na 8.666/93 e suas

alteraçõcs posteriores.

cLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1- O licitantc que ensejar o retardamento da execução do cel1ame, não mantiver a proposta, falhar

ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer deelaração falsa ou

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação c da ampla defcsa, ficará impedido de

lícitar e contratar com a Administração, pelo prazo dc até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rcabilitação perante a própria

autoridadc que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de

contrato c das demais cominações legais.

11.2- OCa) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de ínexecução total ou

parcial do contrato, erro de execução, execução impelfeita, mora dc cxccução, inadimplemento

contratual ou não veracidade das informaçõcs prestadas, garantida a prévia defesa:

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666/93, podcrá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvímento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas cm qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Reccitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de

aeordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos serviços ou

indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2,0% (dois por cento) sobrc o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do

contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5,0% (cínco por ccnto) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer sen�ço rejeitado,

caractenzando-se a recusa, caso a corrcção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à dat'l

da comunicação formal da rejcição;

III - S�spensão.temporária dc pal1icip�ção em lí�itação c impedimento de contratar COI11 o Municipio

de QUlxeral11obll11, por prazo nao supenor a 05 (cmco) anos;

IV - Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração PÚhliC'�l.'en',(.luan���
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento ii Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com hase no inciso anterior.
11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e ii ampla d,;fesa,
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do Item
17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
11-4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que oCa) contratado(a) t1zer jus. Em caso de
inexistência ou insuficiência de crédito doCa) contratado(a), o valor de,�do será cohrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

a) pratícarem atas ílícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, cm virtude de

atas ilícitos praticados;

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

11.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustiflcadamente, em fÍlmar o Contrato dentro do

prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será eneaminhada, estará sujeita ii multa
de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudieado, sem prejuízo das demais penalidades eabíveis,

por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

11.8- As sanções pre�stas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a scr convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com estc

edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

cLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1- A rescisão contratual poderá scr:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII do art. 78 da Lei Federal nO 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita c fundamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licítatório, desde que haja conveníência da Administração;

12.2- Em caso de rescisão pre'�sta nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nO 8.666/93, sem que haja

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido;

12.3- A rescisão eontratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências pre'�stas no art.

80, incisos I a IV, ambos da Lei nO 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

13.1 - O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, eontado a partir da sua assinatura, devendo

ser publicado na forma do parúgrafo único, do art. 61, da Lei Federal nO 8.666/1993.

13.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos tenllOS do que dispõe o art. 57 da Lei Federal n°

8.666/1993, alterada e consolidada.

cLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS
14.1- Declaram as pmtes que este Contrato corresponde ii manifestação final, completa e exclusiva, do
acordo entre elas celebrado;

'4" Ob,;,,,"o do �'��;;;;';;��;:o�;.;;'�;:;;:'"' em ��b;[;,"::
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com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

cLÁUSUlA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim, Estado do Ceará, para eonheeimento das
questões relacionadas eom o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retl'o-estipuladas, as partes contratantes
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Quixeramobim/Ce, de de 2020.

---------------------------------------------------
---------------------------------------------------

Ordenador(al de Despesas da

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO
E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E
URBANO DE QUIXERAMOBIM

CONTRATANTE

Nome do Representante da Empresa

NOlHe da Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. . _

Nome:

CPF:

2. _

Nome:

CPF:
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